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aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição com proventos
integrais, regra de transição - EC n° 41/03, a MARIA  ANGÉLICA  FRANCO
LOPES FERREIRA, ocupante do cargo de Professora,  Classe “B”, Nível
VIII, do quadro de pessoal da Secretaria da Educação, matrícula do
contracheque n° 052555-3, com os proventos de R$ 1.392,04 (HUM MIL,
TREZENTOS E NOVENTA E DOIS REAIS E QUATRO CENTAVOS)
mensais, na forma discriminada no verso.

EM:06.04.09
PORTARIA  - R E S O L V E, de conformidade com o Art. 3° da EC n° 47/05,
CONCEDER aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição
com proventos integrais, regra de transição - EC n° 47/05, a LIDINAL VA
FERREIRA DE SOUSA, ocupante do cargo de Professora, Classe “B”,
Nível V, do quadro de pessoal da Secretaria da Educação, matrícula do
contracheque n° 058656-X, com os proventos de R$ 1.362,04 (HUM MIL,
TREZENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS E QUATRO CENTAVOS)
mensais, na forma discriminada no verso.

EM:03.04.09
PORTARIA  - R E S O L V E, de conformidade com o Art. 6° da EC n° 41/03
e Art. 2° da EC n° 47/05, c/c o § 5° do Art. 40 da CF/88, CONCEDER
aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição com proventos
integrais, regra de transição - EC n° 41/03, a MARIA  DE FÁTIMA  ALMEIDA
SILVA, ocupante do cargo de Professora, Classe “B”, Nível VII, do quadro
de pessoal da Secretaria da Educação, matrícula do contracheque n° 058360-
0, com os proventos de R$ 1.353,55 (HUM MIL, TREZENTOS E
CINQUENTA E TRÊS REAIS E CINQUENTA E CINCO CENTAVOS)
mensais, na forma discriminada no verso.

EM:02.04.09
PORTARIA  - R E S O L V E, de conformidade com a CF/88, Art. 40, § 1°,
inciso I, com redação dada pela EC n° 41/03, CONCEDER aposentadoria
por invalidez com proventos integrais, a RAIMUNDO ALVES NONATO,
ocupante do cargo de Professor, Classe “SL”, Nível VI, do quadro de
pessoal da Secretaria da Educação, matrícula do contracheque n° 091228-
0, com os proventos de R$ 1.011,25 (HUM MIL, ONZE REAIS E VINTE E
CINCO CENTAVOS) mensais, na forma discriminada no verso.

EM:02.04.09
PORTARIA  - R E S O L V E, de conformidade com a CF/88, Art. 40, § 1º,
inciso III, alínea “b”, com redação dada pela EC n° 41/03, CONCEDER
aposentadoria voluntária por idade com proventos proporcionais ao tempo
de contribuição, a TERESINHA RODRIGUES COELHO, ocupante do
cargo de Agente Operacional de Serviços,  Classe I, Padrão “D”, do
quadro de pessoal da Secretaria da Educação, matrícula do contracheque
n° 076170-2, com os proventos de R$ 335,00 (TREZENTOS E TRINTA E
CINCO REAIS ) mensais, na forma discriminada no verso.

EM:01.04.09
PORTARIA  - R E S O L V E, de conformidade com o Art. 6° da EC n° 41/03
e Art. 2° da EC n° 47/05, c/c o § 5° do Art. 40 da CF/88, CONCEDER
aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição com proventos
integrais, regra de transição - EC n° 41/03, a MARIA  CONCEIÇÃO ALVES
MENDES, ocupante do cargo de Professora, Classe “A”, Nível VIII, do
quadro de pessoal da Secretaria da Educação, matrícula do contracheque
n° 047699-4, com os proventos de R$ 1.350,46 (HUM MIL, TREZENTOS
E CINQUENTA REAIS E QUARENTA E SEIS CENTAVOS) mensais, na
forma discriminada no verso.

EM:01.04.09
PORTARIA  - R E S O L V E, de conformidade com o Art. 6° da EC n° 41/03
e Art. 2° da EC n° 47/05, c/c o § 5° do Art. 40 da CF/88, CONCEDER
aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição com proventos
integrais, regra de transição - EC n° 41/03, a NELI MARIA SANTOS
MIRANDA  DE ARAÚJO, ocupante do cargo de Professora, Classe “B”,
Nível VIII, do quadro de pessoal da Secretaria da Educação, matrícula do
contracheque  n° 050416-5, com os proventos de R$ 1.392,04 (HUM MIL,
TREZENTOS E NOVENTA E DOIS REAIS E QUATRO CENTAVOS)
mensais, na forma discriminada no verso.

EM:31.03.09
PORTARIA  - R E S O L V E, de conformidade com o Art. 6° da EC n° 41/03
e Art. 2° da EC n° 47/05, c/c o § 5° do Art. 40 da CF/88, CONCEDER
aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição com proventos
integrais, regra de transição - EC n° 41/03, a JOANA DARC MARIA  SILVA,
ocupante do cargo de Professora, Classe “A”, Nível VII, do quadro de
pessoal da Secretaria da Educação, matrícula do contracheque n° 057034-6,
com os proventos de R$ 1.312,24 (HUM MIL, TREZENTOS E DOZE REAIS
E VINTE E QUATRO CENTAVOS) mensais, na forma discriminada no verso.

EM:02.04.09
PORTARIA  - R E S O L V E, de conformidade com a CF/88, Art. 40, § 1°,
inciso I, com redação dada pela EC nº 41/03, CONCEDER aposentadoria
por invalidez com proventos integrais, a ANTONIO MAR TINS FILHO,
ocupante do cargo de Agente Operacional de Serviços, Classe I, Padrão
“D”, do quadro de pessoal da Secretaria da Educação, matrícula do
contracheque n° 068610-7, com os proventos de R$ 431,99
(QUATROCENTOS E TRINT A E UM REAIS E NOVENTA E NOVE
CENTAVOS) mensais, na forma discriminada no verso.

EM:01.04.09
PORTARIA  - R E S O L V E, de conformidade com o Art. 6° da EC n° 41/03 e
Art. 2° da EC n° 47/05, c/c o § 5° do Art. 40 da CF/88, CONCEDER aposentadoria
voluntária por idade e tempo de contribuição com proventos integrais, regra
de transição - EC n° 41/03, a IVAN DE SOUSA PIRES SILVA, ocupante do
cargo de Professor, Classe “A”, Nível VI, do quadro de pessoal da Secretaria
da Educação, matrícula do contracheque n° 074016-X, com os proventos de
R$ 1.251,11 (HUM MIL, DUZENT OS E CINQUENTA E UM REAIS E ONZE
CENTAVOS) mensais, na forma discriminada no verso.

M:06.04.09
PORTARIA  - R E S O L V E, de conformidade com o Art. 6° da EC n° 41/03
e Art. 2° da EC n° 47/05, c/c o § 5° do Art. 40 da CF/88, CONCEDER
aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição com proventos
integrais, regra de transição - EC n° 41/03, a ELIZA  FERREIRA DA COSTA
VÉRAS, ocupante do cargo de Professora, Classe “B”, Nível VIII, do
quadro de pessoal da Secretaria da Educação, matrícula do contracheque
n° 047632-3, com os proventos de R$ 1.363,55 (HUM MIL, TREZENTOS
E SESSENTA E TRÊS REAIS E CINQUENTA E CINCO CENTAVOS)
mensais, na forma discriminada no verso.

EM:06.04.09
PORTARIA  - R E S O L V E, de conformidade com o Art. 3° da EC n° 47/05,
CONCEDER aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição
com proventos integrais, regra de transição - EC n° 47/05, a CLEONICE


